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EMENDA Nº            - PLEN 
(ao 1.562, de 2020) 

Modificativa 
 
 

Modifique-se o texto do art. 3º-B, § 4º, que o projeto pretende inserir na Lei 
n° 13.979, de 2020, para o seguinte: 

 
“§ 4º Na aquisição das máscaras de proteção individual a 

serem fornecidas em virtude do disposto no § 3º deste artigo, 
deve o poder público adquirir aquelas produzidas 

artesanalmente, por costureiras ou outros produtores locais, de 
forma individual, associada ou por meio de cooperativas de 

produtores, observado sempre o preço de mercado.” 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda objetiva definir como obrigatória a aquisição das 
máscaras de proteção individual a serem fornecidas para as pessoas mais pobres, 

por meio de costureiras ou produtores locais – de forma individual ou associada.  
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